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Divisão de Compras e Licitações
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ATA COMPLEMENTAR DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL "MINAS GERAIS", DE ATOS DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL, EDITAIS, AVISOS, ADJUDICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES E OUTROS ATOS CUJA PUBLICIDADE É EXIGIDA EM LEI, NOS TERMOS DA LEI N. 19.429, DE 11/01/2011 E DO INCISO II DO ART. 21 DA LEI FEDERAL N. 8.666, DE 21/06/1993.

[bookmark: _GoBack]Aos 21 dias do mês de novembro de 2019 às 14h10min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente reunião com a Presidente, os membros da Comissão Permanente de licitação, nomeada pela Portaria 005/2019, bem como pela servidora Larissa, responsável pela elaboração dos contratos e pela servidora Camila, responsável pelo lançamento do processo no Sistema Memory – Compras e Licitações. Faz necessário a presente para deliberar sobre a divergência, de CNPJ e Razão Social, entre o Contrato de Prestação de Serviço nº 223/2019 físico e o mesmo Contrato no Sistema, cujo os dados são apurados do campo “Processo Licitatório”, onde consta todas as informações do processo em epígrafe, bem como da documentação no processo. Ocorre que o Processo de Inexigibilidade nº 008/2019 foi elaborado conforme Razão Social e CNPJ do processo antigo, quais sejam, Secretaria de Estado de Casa Civil e Relações Institucionais CNPJ 13.237.191/0001-51. Dessa forma, somente no envio do contrato o órgão solicitou a alteração, conforme e-mail anexo, da Razão Social e CNPJ, para Secretaria de Estado de Governo CNPJ 05.475.103/0001-21, o que foi feito. Adiante, apenas no momento de um pagamento à mesma verificou-se que a Nota Fiscal estava diferente do Processo, e, à vista disso constatou-se o equívoco quanto a documentação e dados lançados no sistema. Considerando que se trata de Órgão criado para esse fim, uma vez que o Município deve publicar quando houver necessidade no Diário Oficial do Estado, consoante ao inciso II artigo 21 da lei 8666/93, evidenciando ser a única empresa que oferece o serviço a fim de cumprir com a lei em referência, considerando ainda que não houve danos ao erário e ao órgão em tela, visto que o contrato assinado pelas partes foi feito na Razão Social e CNPJ atual, e que também que foi pago os serviços no mesmo, a Comissão DECIDE por convalidar os atos praticados e declara ter resolvido o problema no Sistema, mediante ao campo “Desclassificação de Fornecedores”, no qual foi possível registrar a nova Razão Social e CNPJ para realização de novo contrato no sistema, cujo número 258/2019, para adequação de saldo, ter emitido os documentos de habilitação na nova Razão Social e CNPJ, bem como que retificará as publicações referente ao Processo em tela. Diante do exposto ressalta-se que haverão dois números de contratos no processo, contudo, apenas um físico e assinado, dado que o mesmo se encontra adequado. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões, constatando que possui débitos perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mas considerando que a mesma é órgão que integra a Administração Pública e foi criada para o serviço em referência, demonstrando assim ser a única para a prestação do serviço e que não há viabilidade de competição, conforme expresso no artigo 25 caput da lei 8666/93, e, dessa forma, como a publicidade é exigida por lei, se torna imprescindível a contratação da mesma. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal. Presidente Olegário-MG, 21 de novembro de 2019.
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